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Concessão ou Ocupação no Cemitério Municipal de Alcobaça 

 

Área de Negócio   Ambiente e Saúde Pública  

  

Descrição do Serviço 
 Permite solicitar à Câmara Municipal a concessão de terrenos para jazigo ou sepultura, 

ou ocupação de ossários ou gavetões no Cemitério Municipal de Alcobaça. 

 

Canais de Interação • Presencial; 

• Correio Postal;  

 

1. Como realizar  

 

1.1.  Submissão do pedido 

 

O pedido é feito através da apresentação de Requerimento, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, 

devidamente instruído, de acordo com o modelo disponível nos locais de atendimento municipais, no site 

http://www.cm-alcobaca.pt/ e nos serviços online 

 

Considerações a tomar na submissão do seu pedido: 

A. Requerente 

Entidade singular ou coletiva com legitimidade para iniciar o procedimento. 

 

B. Representante 

Entidade singular ou coletiva com legitimidade para assumir a pretensão do pedido no interesse e por conta do 

requerente. Pode atuar na qualidade de: 

• Representante Legal – Figura que se encontra definida por lei e resulta da necessidade de 

proteger os interesses de pessoas incapazes de exercer sua vontade ou assumir o pedido com 

plenitude ou consciência. Deve ser anexado documento que o comprove; 

• Meios Eletrónicos: 

✓ Serviços Online; 

✓ Correio Eletrónico; 

✓ Telefone (nos termos previstos pela lei). 

http://www.cm-alcobaca.pt/


 
 
 

 
 
 

 
 
 
  
 
 
 

   2 
 

Município de Alcobaça 

+(351) 262 580 800 
 cmalcobaca@cm-alcobaca.pt 

Município de Alcobaça 
Praça João de Deus Ramos  
2461-501 Alcobaça 
NIPC: 506 874 249 
FS153E01 

• Mandatário – Figura escolhida livremente pelo requerente quando este lhe concede poder 

para exercer de acordo com os seus interesses, através de um mandato ou procuração. Deve 

ser anexado documento que o comprove; 

• Gestor de Negócios – Pessoa que age em nome do requerente, sem que para tal esteja legal 

ou contratualmente autorizada; 

• Outros (deve indicar qual e anexar respetivo comprovativo). 

 

C. Notificações/Comunicações: 

A Via Postal é o meio de notificação/comunicação pré-definido e que não necessita de consentimento para a 

sua utilização. Se pretender ser notificado por meios eletrónicos deverá dar consentimento prévio no 

requerimento inicial tendo as seguintes opções: 

1. Caixa Postal Eletrónica (ViaCTT); 

2. Telefone; 

3. E-mail. 

A ativação da caixa postal eletrónica é gratuita e pode ser efetuada diretamente no site da Via CTT. 

No caso da submissão do pedido pelos Serviços Online as notificações/comunicações poderão ser efetuadas 

pela mesma via, nos termos previstos na Lei. 

 

D. Assinatura do pedido: 

• Se submeter o requerimento através dos Serviços Online, o uso da Chave Móvel Digital ou do 

Cartão do Cidadão são suficientes como meios de autenticação segura; 

• Se submeter o requerimento através do Atendimento Municipal (atendimento presencial), deve 

utilizar a assinatura eletrónica qualificada do Cartão do Cidadão, preferencialmente, ou a 

assinatura autógrafa (manuscrita) caso não possua o Cartão do Cidadão ou em caso de 

indisponibilidade do sistema informático; 

• Se submeter o requerimento através do Correio Eletrónico, deve utilizar a assinatura eletrónica 

qualificada do Cartão do Cidadão ou certificado qualificado; 

• Se submeter o requerimento Via Postal deve utilizar a assinatura autógrafa (manuscrita). 

 

E. Formato digital dos documentos: 
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• Formato PDF – Para todos os documentos escritos e demais elementos originados ou não em 

formato digital; 

• Digitalização de documentos – Quando não seja possível a conversão direta para PDF dos 

documentos escritos e exista a necessidade de digitalizar os documentos; Todos os documentos 

digitalizados que contenham cor, devem, obrigatoriamente, ser digitalizados a cores. 

 

2. O que devo saber  

 

2.1.  Âmbito do pedido 

 

Os terrenos dos cemitérios podem, mediante autorização do Presidente da Câmara Municipal, ser objeto de 

concessões de uso privativo, para instalação de sepulturas perpétuas e para a construção de jazigos particulares. 

Do alvará constarão os elementos de identificação do concessionário, morada, referências do jazigo ou sepultura 

perpétua, nele devendo mencionar, por averbamento, todas as entradas e saídas de restos mortais. 

 

Prazos de realização de obras: 

• A construção de jazigos particulares e o revestimento das sepulturas perpétuas, deverão concluir-se 

nos prazos fixados. 

• Poderá o Presidente da Câmara ou o Vereador com competência delegada prorrogar estes prazos em 

casos devidamente justificados. 

• Caso não sejam respeitados os prazos iniciais ou as suas prorrogações, caducará a concessão, com perda 

das importâncias pagas, revertendo ainda para a Câmara Municipal todos os materiais encontrados na 

obra. 

 

Autorizações: 

• As inumações, exumações e trasladações a efetuar em jazigos ou sepulturas perpétuas serão feitas 

mediante exibição do respetivo título ou alvará e de autorização expressa do concessionário ou de 

quem legalmente o representar, cujo bilhete de identidade deve ser exibido. 

• Sendo vários os concessionários, a autorização poderá ser dada por aquele que estiver na posse do 

título ou alvará, tratando-se de familiares até ao sexto grau, bastando autorização de qualquer deles 

quando se trate de inumação de cônjuge, ascendente ou descendente de concessionário. 
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• Os restos mortais do concessionário serão inumados independentemente de qualquer autorização. 

 

Obrigações do concessionário do jazigo ou sepultura perpétua:  

O concessionário de jazigo ou sepultura perpétua que, a pedido de interessado legítimo, não faculte a respetiva 

abertura para efeitos de trasladação de restos mortais no mesmo inumados será notificado a fazê-lo em dia e 

hora certa, sob pena de os serviços promoverem a abertura do jazigo. Neste último caso, será lavrado auto do 

que ocorreu, assinado pelo serventuário que presida ao ato e por duas testemunhas. 

 

As concessões de terrenos não conferem aos titulares nenhum título de propriedade ou qualquer direito real, 

mas somente o direito de aproveitamento com afetação especial e nominativa em conformidade com as leis e 

regulamentos. 

 

Ossários 

Os ossários são estruturas destinadas essencialmente à colocação de ossadas depois de serem exumadas da 

respetiva sepultura ou jazigo podendo ser de dois tipos, temporários ou perpétuos. 

A ocupação dos ossários poderá ser concessionada com o deferimento do requerimento e após o pagamento 

das respetivas taxas. 

 

As concessões da ocupação de ossários não conferem aos titulares nenhum título de propriedade ou qualquer 

outro direito real, mas somente o direito de aproveitamento com afetação especial e nominativa, renováveis em 

conformidade com as leis e regulamentos, pelos períodos estabelecidos. 

 

Gavetões 

Nos jazigos municipais ou gavetões, só é permitido inumar cadáveres encerrados em urnas de 

zinco, devendo a folha empregue no seu fabrico ter a espessura mínima de 0,4 milímetros. 

 

2.2.  Custo estimado 

 
 

Regulamento de Taxas e Outras Receitas  

• Capítulo V, art.º 54º: Concessão de terrenos 
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o Para sepultura perpétua - 950,00€ 

o Para jazigo e mausoléu 

▪ Até 5m2 - 3.500,00€ 

▪ Cada metro quadrado a mais - 900,00€ 

▪ Gavetões - 600,00€ 

 

2.3.  Meios de pagamento 

 

Tesouraria: Numerário, Cheque, Multibanco; 

Transferência Bancária: IBAN – PT50 0035 0030 00000008930 46 

Serviços Online: Pagamento por referência multibanco 

(*) Em caso de pagamento por transferência bancária, deve enviar o comprovativo de pagamento para o 

endereço de e-mail da Câmara Municipal saa@cm-alcobaca.pt ou por correio para a morada abaixo indicada, 

apontando o n.º de registo do pedido.  

Sem esta informação, não nos será possível associar o pagamento ao seu pedido, o que poderá prejudicar o 
andamento do processo. 

 

2.4.  Legislação aplicável  

 

• Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro, na sua redação atual; 

• Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual 

• Regulamento do Cemitério Municipal de Alcobaça; 

• Regulamento de Taxas e Outras Receitas Municipais. 

 

2.5.  Outras informações   

 

Proteção de Dados 

• Os dados pessoais recolhidos no formulário para apresentação deste pedido são exclusivamente 

necessários para a sua tramitação pelo Município. Em conformidade com o Regulamento Geral de 

Proteção de Dados (RGPD), encontra-se prevista, na caixa “Informações Adicionais” do referido 

mailto:saa@cm-alcobaca.pt
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formulário, informação sobre o tratamento dos dados pessoais disponibilizados a realizar pelo 

Município. 

• Ao requerente (titular dos dados pessoais) é garantido o direito de acesso, de retificação, de 

apagamento, de portabilidade, de ser informado em caso de violação da segurança dos dados e de 

limitação e oposição ao tratamento dos dados pessoais recolhidos. O requerente (titular dos dados 

pessoais) tem ainda direito a apresentar reclamação à autoridade de controlo nacional (Comissão 

Nacional de Proteção de Dados). 

• Para mais informações sobre as práticas de privacidade do Município envie um e-mail para rgpd@cm-

alcobaca.pt. 

 

2.6.  Contactos 

 

Câmara Municipal de Alcobaça (City Hall) 

 

Morada: Praça João de Deus Ramos 

2461-501 Alcobaça 

Telefone: (+351) 262 580 800 

E-mail: saa@cm-alcobaca.pt 

 

Horário de funcionamento:  

Segunda a sexta-feira das 09h00m às 12h30m e das 14h00m às 17h30m 

 

3. O que posso esperar  

 

3.1.  Prazo de emissão/decisão 

 
 

 

3.2.  Validade de pretensão 
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4. Serviços Relacionados 

 

• Averbamento de Titular do Alvará de Concessão; 

• Emissão de 2.ª Via de Alvará de Concessão; 

• Exumação; 

• Inumação; 

• Ocupação de Ossários Municipais; 

• Trasladação; 

• Junção de Elementos.  

 

5. Elementos Instrutórios 

 

Documentos a Apresentar 
Apresentação 
Obrigatória? 

Formato 
Assinatura 

Digital 

Requerente - Documento(s) comprovativo(s) da legitimidade Sim PDF Não 

Representante - Documento(s) comprovativo(s) da qualidade de 
representante 

Não PDF Não 

Declaração para prescindir da concessão de compra Não PDF Não 

Certidão de Óbito Sim PDF Não 

 


